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PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

LEI N° 5.622 DE 15 DE JULHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a autorização para abertura 

de um crédito adicional por Redução 

Parcial no valor de R$ 460.000,00 e dá 

outras providências." 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 

uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1 1  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Redução Parcial, no 

valor de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), de acordo com a classificação 

orçamentária abaixo discriminada. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.1003-2.003 Transferências ao Terceiro Setor— Saúde 
103-3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Aplicação 300.0142 R$ 	50.000,00 
Aplicação 300.0143 R$ 	50.000,00 
Aplicação 300.0146 R$ 100.000,00 
Aplicação 300.0147 R$ 80.000,00 
Aplicação 300.0148 R$ 	80.000,00 
Aplicação 300.0149 R$ 100.000,00 

Fonte de Recurso 	05 

Artigo 21  - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de R$ 
460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) serão iutilizados recursos de redução parcial —fonte 

05 das dotações constante do orçamento do corrente exercício financeiro, conforme dispõe a 

classificação abaixo discriminada: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06.01 .00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.305.1002-2.291 Manutenção aos serviços ambulatoriais e emerqenciais 
119 - 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Aplicação 300.0142 R$ 	50.000,00 
Aplicação 300.0143 R$ 50.000,00 
Aplicação 300.0146 R$ 100.000,00 
Aplicação 300.0147 R$ 	80.000,00 
Aplicação 300.0148 R$ 80.000,00 
Aplicação 300.0149 R$ 100.000,00 
Fonte 05 

Artigo 30  - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigo 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Agudos, 15 de julho de 2022. 

FERNAN 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

LEI N° 5.623 DE 15 DE JULHO DE 2022. 

«Dispõe sobre a autorização para 

abertura de um crédito adicional por 

Excesso de Arrecadação no valor de R$ 

1. 261.131,31 e dá outras provídências." 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estadô de São Paulo, 
no uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1 0  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria 
de Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar por Excesso, 
no valor de R$ 1.261.131,31 (um milhão duzentos e sessenta e um mil cento e trinta e um 
reais e trinta e um centavos), de acordo com as classificações orçamentárias abaixo 
discriminadas. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06.01.O0 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001-2.293 	Manutenção do Sistema de Saúde 
125— 3.3.90.30.00 	Material de Consumo 
Aplicação 	 300.0155 	 R$ 211.000,00 
Aplicaçãô 	 300.0156 	 R$ 700.000,00 
Aplicação 	 300.0157 	 R$ 50.131,31 
Fontede Recurso 	02, 

10.301.1001-2.293 	Manutenção do Sistema de Saúde 
133 - 3.3.90.39.00 	Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
Aplicação 	 300.0156 	 R$ 300.000,00 
Fonte de Recurso 	02 

Artigo 20  Para a cobertura do credito aberto pelo artigo primeiro, no valor de 
R$ 1.261.131,31 (um milhão duzentos e sessenta e um mil cento e trinta e um reais e trinta e 
um centavos) serão utilizados recursos oriundos de Excesso de Arrecadação - 
Convênios/Fundos,de Fonte 02 (Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados). 

Artigo 3 - Restam alterados a LDO e o PPA vigente, para realizar as 
inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Agudos, 15 de julho de 2022. 

FERNANCANI 

f Pre 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 .,Fone: (14) 3262-8500 - e-mail gabuneteaqudos SD aov br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0768912022 DE 8 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANl, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TESOURO/ORDINÁRIOS - DENTRO DO LIMITE DA 
LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 

importancia de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINJSTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00026 - 04.122.7001.2280-33903600 	.............. . ................................................ 	70.000,00 

Saldo necessário para complementar processos de alugueis até dezembro/20:22 

Unidade: 04.01.00 -SÉRVlCODÈ ADMINISTRACÃÕ 

Aplicação 1100000 - GERAL 

00027 - 04 122 7001 2280 - 33903900 	 80 000 00 

Idbnécribpaa complementar diversos processos de uso sistema até dez/22 

Unidade: 07.06.00 - CULTURAr  

ÃIki: 1 -100000 ,  -'GERAL 

00239 	: .32 . 30022088 	33903600... ... ....... ...  ........................................ . .............. 	40.000,00 

Saldo necessário para contrataçàó dé profissionais (Pessoa Física) para os festejos de aniversário da cidade. 

Unidade: 07.06.00 - CULTURA 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00240i3.302.30022088-3390300 	..::........................................ 60.000,00 

Saldo necessario para confrataçaole profissionais (Pessoa Jurídica para os festejos de aniversario da cidade 

TOTAL DAS .SUPLEMENTAÇÕES ............................................... .............. ....... . 	250.00O,O0 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone (14) 3262-8500 - e-mail gabinete@agudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 0769012022, DE 8 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 143.910,00 (cento e quarenta e tres mil e novecentos e dez reais). 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL 

	

00067 - 08.244.4007.2002 -33504300 	.......... . ....................................... . ............ 	1.710,00 

Remanejamento de saldo para transferência de subvenção social 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação 5000016 - PAEFI-PROT EATEND ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVÍDUO 

	

00078 -08.244.4007.2152 -33903000 	........................... .................................... 	1.200,00 

Saldo necessário para aquisição de pisos para colocação no CREAS 

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00153- 12.361 .2001.2041 -33903600 	...............................................................80.000,00 

Saldo necessário para pagto de RPAs 

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

	

00155-12.361.2001.2041 -33903900 	.......................... ...................................... 	60.000,00 

Saldo necessário para pagto de RPA5 

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00279-15.451:5015.2299-33903600 	........ ...................  .................................... 	1.000,00 

Saldo necessário para pagamento do aluguel do CEJUSC 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................................... 	143.910,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 
1• 

Unidadé: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00027 - 04.122.7001.2280 - 33903900 	...............................................................1.000,00 

Saldo necessário para pagamento do aluguel do CEJUSC 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO 

	

00369 - 08.244.4007.1109 - 44905200 	............ . .................................................. 	1.200,00 

Saldo necessário para aquisição de pisos para colocação no CREAS 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL 

	

00092 10.301.1001.1001 -44905100 
	

1.710,00 

Remanejamento de saldo para transferência de subvenção social 

Unidade: 07.0500 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS 

Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO 

00212:- 12.365.2002.1008-44905100 

Saldo necessário para pagto de RPAs 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ....................................................... 

140.000,00 

143.910,00 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  
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o PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

REDUÇOES ORÇAMENTARIAS DENTRO DO LIMITE DA LOAILDO 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	143.910,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ........................... 	143.910,00 

Artigo 3.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação. 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	 21.034.041,67 

Utilizado: 	7,76% 	13.323.358,33 

AGUDOS/SP, 8 de julho de 2022 

Afixado pela Secretaria 	 Adimi 
	

e Finanças em, 8 de julho de 2022 

Secretário 
	

e Fina 

/4 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
A(3UDOS 

DECRETO N.°  07691 12022, DE 8 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 21.140,00 (vinte e um mil e cento e quarenta reais). 

Unidade: 02.03.00 - CONSELHO TUTELAR 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00379 - 04.243.4001.2324 - 33903900 	............................................................... 10.00000 

Remanejamento de saldos para empenhar aluguel do imóvel onde está instalado o Conselho Tutelar 

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACA() 

Aplicação 1100000 - GERAL 

00024 - 04.122.7001.2280 	33903000 	........... . ................................................... 	2.940,00 

Saldo necessário para aquisição de café e açúcar para Setor de Administração 

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIASOCIAL . 

Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO 

00Õ78- 08.244.4007:2152 	33903000 ................................................................. ..300,00 

Saldo necessário para comlénéritar valor para aquisição piso para Creas 

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5000012 - PISO SOCIAL PAULISTA 

00082 - 08.244.4007.2152 - 33903900 .... ................................................................ 2.000,00 

Remanejaménto de saldos para conserto das caixas de som 

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5000023 - IGDSUÃS-INDICE DE GESTAO DESC.DÕ SIST.UNICO DE 

00083- 08.244.4007:2152 - 33903900.....  ........... ................. ................ ............ ................... 5.000,00 

Saldo necessário pára contratação de Serviços de diagnóstico social do Município. 

Unidade: 09.01 .00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

00280 .15.451:5015.2299-33903900 	............. .................................................. 	100,00 

Saldo necessário para pagamento de ART 

.4/ 
Praça Tiradentes, 650 -Centro 17120-009 - Fone (14) 3262-8500 - e-mail:gabinete@agudos'.sp.gov.br  
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'RE-FEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

LiÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Unidadé: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00349 - 23.695.6004:2305 - 33903000 	............................................................... 800,00 

Saldo necessário para pagto de lanches para funcionários do Setor Comunicação que prestarão serviços de cobertura no Arraia do Apae 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 21140,00 

Artigo 2. 0  - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade: 02.03.00 - CONSELHO TUTELAR 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00378 - 04.243.4001.2324-33903600 	............................................................... 10.000,00 

Remanejamento de saldospara empenhar aluguel do imóvel onde está instalado o Conselho Tutelar 

Unidade: 0&01 .00 -SE-RVICO DE ADMINISTRACAO 

-Aplicação:1100000 - GERAL 

	

00027- 04.122:7001.2280- 33903900 	.. ..................................................................................... 2:940,00 

Saldo necessário para aquisição de café e açúcar para Setor de Administração 	- 

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação -  5000012 50OÕÓi - PISO SOCIAL PAULISTA 	 - 

	

0G077- 08.244.4007:2152 - 33903000 	............................................................... 2.000,00 

Remanejamentolde saldos parei conserto das caixas de som 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

-. Aplicação: 5000023 - IGDSUAS-INDICE DE GESTAO DESC.DO  SIST.UNICO DE 

08.244-.40072152-339o3000 -- 	............................................................... 5.000,00 

Saldo deceáárió pára contração de serviços de diagnóstico social do Município. 	 - 

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 	 - 

Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO - -- -- - 

	

- 00080- -08.244.4007.2152-33903600 	.......... ..................... ......... .. ....... ....................... -300,00 

Saldo óécessárió para com "  plementar valor para aquisição piso paraCreas. 

Praça Tira -dentes, 650- - Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabineteagudos.sp.gov.br  
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J 	PREFEITURA MUNICIPAL 
A(3UDOS 

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO 

Unidà: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00279 - 15.451.5015.2299 -33903600 	...............................................................100,00 

Saldo necessário para pagamento de ART 

Unidade: 12.02.00 - SETOR DE TURISMO 	 - 

Aplicação: 1100000 - GERAL 

	

00348 - 23.695.6004.2303 - 33903000 	................................................................800,00 

Saldo necessário para pagto de lanches para funcionários do Setor Comunicação que prestarão serviços de cobertura no Arraia do Apae 

TOTAL DAS ANULAÇÕES .......................................................... 	21.140,00 

TTOTAL GERALDAS SUPLEMENTAÇÕES 	 21.140,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES ........................... 21.140,00 

Artigo 3 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua afixação 

Limite de remanejamento LOA: 34.357.400,00 
Saldo: 	 21.034.041,67 

Utilizado: 	7,76% 	13.323.358,33 

AGUDOS/SP, 8 de julho de 2022 

N 
ieran9.uci- - 	 2: 

Prefeit Municipal. T- 
e, 

 

Afixado pela Secretaria Municipal de A iinistr çãoe Finanças em 8 de julho de 2022 

Praça Tiradentes, 650 -Centro 17120-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e.mail: gabinete©agudossp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

DECRETO N.° 07694/2022, IDE 12 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais). 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAU]DE 

Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL 

	

00387 - 10.302.1003.1133 - 44905200 	.......................... . .......................... .......... 237.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei Municipal n 1 5.618 de 11107/2022. 

TOTAL DAS .SUPLEMENTAÇÕES ............................................................ .... 237.000,00 

Artigo 2.° - A presente suplementação será coberta com a anulação 
da seguintes dotações orçamentárias. 

Unidade:06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUIDE 

licação:,3100000-$AUDE-GERAL 

	

00103 - 10.302.1003.2003 - 33503900 	 . 237.000,00 

Suplementaçao autorizada pela Lei Municipal n 1  5618 de 1110712022 

TOTAL DAS ANULAÇÕES ......................................................... 	237.000,00 

Praça Tiradentes, 650 - Centro 171 20-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinete©agudos.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.°  0769512022, DE 12 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 

Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 500.000,00 (quinhentos mii reais). 

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000152 - Combustível da Saúde - Custeio ( Emenda Parlamentar n° 

	

00125 - 10.301.1001.2293 - 33903000 	...............................................................200.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei Municipal n 1 5.619 dei 1107/2022. 

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000153 - MEDICAMENTOS E CUSTEIO - (Emenda Parlamentar n° 

	

00125 - 10.301.1001.2293 - 33903000 	...............................................................50.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei Municipal n 1 5.619 de 11107/2022. 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000154 - EXAMES E FRALDAS - Emenda Parlamentar n° 2022.144.41310 

	

00125 - 10.301.1001.2293 - 33903000 	...............................................................150.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei Municipal n 1 5.619 de 11/0712022. 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000153 - MEDICAMENTOS E CUSTEIO - (Emenda Parlamentar n° 

	

00133 - 10.301.1001.2293 - 33903900 	...............................................................50.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei Municipal n 1 5.619 de 1110712022. 

Unidade: 06.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Aplicação: 3000154 - EXAMES E FRALDAS - Emenda Parlamentar n° 2022.144.41310 

	

00133 - 10.301.1001.2293 - 33903900 	...............................................................50.000,00 

Suplementação autorizada pela Lei Municipal n° 5.619 de 11107/2022. 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ......................................................... 	500.000,00 

o 
Praça Tiradentes, 650 - Centro 171 20-009 - Fone: (14) 3262-8500 - e-mail: gabinetecaqudos.so.aov.br  
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2022
PROCESSO Nº. 085/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo  em  v is ta  o  que  consta  dos  autos  do

procedimento  licitatório  acima  descrito,  cujo  objeto  é  a
Contratação de empresa especializada para a locação de
10 (dez) veículos tipo ônibus urbano para o transporte de
passageiros,  Classe  “Ônibus  Básico”,  cf.  tabela  B1  da
Norma ABNT 15570, com o fornecimento de MOTORISTAS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (POR CONTA DA
CONTRATADA), exceto por mal-uso, ou uso em condições
adversas,  com quilometragem livre,  com no máximo 08
anos  de  fabricação,  acessibilidade  para  portadores  de
deficiência  física,  (COM  COMBUSTÍVEL  POR  CONTA  DA
CONTRATANTE),  para  um  período  de  12  (dose)  meses
prorrogáveis  nos  limites  permitidos  pela  legislação,  nos
casos de serviços contínuos conforme previsto no inciso II
do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e, em conformidade com as
especificações do Anexo II – Termo de Referência. E, diante
do julgamento, HOMOLOGO o presente certame, para todos
os efeitos previstos em lei.

VIACAO ROSA LTDA
CNPJ: 09.552.818/0002-72

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE
PREÇO MENSAL
R$

PREÇO
TOTAL (R$)

01

Locação de 10 (dez) ônibus
urbano, com motoristas,
manutenção
preventiva e corretiva por
conta da
CONTRATADA e o combustível
por
conta da CONTRATANTE:
Característica Básicas dos
veículos 1- Veículo tipo
Urbano, Classe “Ônibus
Básico” (Tabela B.1. da Norma
ABNT 15570) 2- Idade Máxima
de Fabricação de 08 (oito)
anos 3- Todos os veículos com
acessibilidade para portadores
de deficiência física. 12 meses

R$
237.141,667

R$
2.845.700,00

TOTALIZAÇÃO GERAL DO PROCESSO.............................................................. R$ 2.845.700,00

T O T A L I Z A Ç Ã O  P O R
EXTENSO:..............................................  (dois
milhões  oitocentos  e  quarenta  de  cinco  mil  e
setecentos reais).

Agudos, 18 de julho de 2022.
FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2022
PROCESSO Nº. 108/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo  em  vista  o  que  consta  dos  autos  deste

procedimento  licitatório,  cujo  objeto  é  a  SISTEMA  DE
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa especializada para a Prestação de Serviços de
Locação, Montagem e Desmontagem de Sistema de Som e
Iluminação, com fornecimento de materiais e mão de obra,
para realização de eventos e programas promovidos pela
Prefeitura,  pelo  período  de  12  meses,  conforme
especificações  constantes  do  Anexo  II  –  Termo  de
Referência, e diante do resultado, HOMOLOGO o presente
certame, para todos os efeitos previsto em Lei

JOÃO GUILHERME BALLESTEIRO ZAGO - ME
CNPJ: 08.970.963/0001-20

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR GLOBAL

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa especializada para a
Prestação de Serviços de Locação, Montagem e
Desmontagem de Sistema de Som e Iluminação,
com fornecimento de materiais e mão de obra,
para realização de eventos e programas
promovidos pela Prefeitura, pelo período de 12
meses, conforme especificações constantes do
Anexo II – Termo de Referência.

SERVIÇOS R$
684.000,00

VALOR TOTAL DO
FORNECEDOR.................................................................................

684.000,00

TOTAL  DO  PROCESSO  .............................R$
684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reais)

Agudos, 18 de julho de 2022.

FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
TOMADA DE PREÇOS Nº. 015/2022

PROCESSO Nº. 093/2022
EDITAL Nº. 078/2022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
ADJUDICO o objeto desta licitação, constante dos autos

do processo em epígrafe à empresa abaixo, como segue:
CLEBER EDSON MARINHO - CONSTRUÇÕES.

CNPJ Nº 37.598.571/0001-80
Item ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS VALOR GLOBAL

01 contratação de empresa especializada para com o
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos
necessários para a execução de Reforma do Estádio
Municipal “ANTÔNIO MAURY DA SILVA”, troca de
gramado, instalação de irrigação e caída d’água na
Avenida Richard Freudenberg, no Município de Agudos,
Estado de São Paulo, com recursos provenientes do
Convênio NGAP SESP nº 167/2021.

R$
298.367,69

Observação.:  Os  pagamentos  serão  efetuados
mediante  Termo(s)  de  Recebimento(s)  emitidos  pela
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Secretaria  Municipal  de  Obras.
Agudos, 10 de julho de 2022.

FERNANDO OCTAVIANI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo  em  v is ta  o  que  consta  dos  autos  do

procedimento  licitatório  acima  descrito,  cujo  objeto  é  a
Contratação de empresa especializada para com o
fornecimento  de  materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos  necessários  para  a  execução  de
Reforma do Estádio Municipal “ANTÔNIO MAURY DA
SILVA”, troca de gramado, instalação de irrigação e
caída d’água na Avenida Richard Freudenberg,  no
Município  de  Agudos,  Estado  de  São  Paulo,  com
recursos provenientes do Convênio NGAP SESP nº
167/2021,  com  o  fornecimento  de  mão  de  obra,
materiais e equipamentos necessários à completa e
perfeita  implantação  de  todos  os  elementos
definidos  no  PROJETO  EXECUTIVO  e  MEMORIAL
DESCRITIVO,  conforme  descrito  no  Edital  e  seus
ANEXOS, e, diante do julgamento, HOMOLOGO o presente
certame, para todos os efeitos previstos em lei.

Agudos,18 de julho de 2022.
FERNANDO OCTAVIANI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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